
De 24 de outubro de 1958 

Concede o título de 
se ao Exmo,Sr. Juiz 
margo.-

Cidadão Arara~v~ren
Dr. João Pires de C~ 

O PREFEITO DO J.1JNIC!PIO DE ARA...'{.AQUA.c'lA, E§. 
tado de São Paulo, de acôrdo com o ~1.1e decretou a Câmara T.iuni 
cipal, em sessão de 13 de outubro rle 1')58, promulca a secuin
te lei: 

Artigo 1º - ?ica concedido, peloc releva,u 
tes serviços prestados à Justiça e à ::wsistência social no J,~ 
nicípio, o título de Cidadão Araraq~~rertse ao Exoo.~r. Juiz
i)r,João Pires de Camargo. 

Artigo 2º - O Cl1e:e do Executivo determi 
nará a confecção de um Diploma de :;onra, cuja entre-:;a ser:l -
::'eita em sessão pÚblica conjunta dos 7o·leres do Lunicí:io, em 
dáta a ser determinada.-

gôr na dáta 
contrário, 

Artigo 3º - A presente lei entr.cü':Í: em vi
de sua públicação, revoc;adas as disposiçÕes eêl -

:::'refei tura do ff,unic Ípio de Araraq_uara, aos 24 (vinte e r:tua -
tro) de outubro de 1958 (mil, novecentos e cinqüenta e oito) • 

• 
ROWWLO LUFO 

-Prefeito ~unicipal-

:::'Úblicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

OVIDIO DELIEII:I 
-Chefe da Divisão do Expediente-

Registrada à fl.414, do livro competente nº 3.-

j 


